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EXTRATOS 

 

EXTRATO DE ATA PARA PUBLICAÇÃO 

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA-MG,   

através do Pregoeiro, vem publicar o extrato da ata de 

julgamento e habilitação de propostas referente ao processo 

licitatório nº: 000048/2022   - Pregão Presencial nº 

000002/2022, tendo como classificação final a(s) seguinte(s) 

pessoa(s): RELIENI GRASSI, pessoa física de direito privado, 

inscrita no CPF sob o n.º 055.421.647-73, vencedora(s) do 

certame, com valor global da(s) proposta(s) apresentada(s) de 

RELIENI GRASSI no lote 1 no valor total de R$ 31.790,00 

(trinta e um mil setecentos e noventa reais). 

Vista aos interessados na Secretaria da Prefeitura, para, 

querendo, manifestarem-se. 

Prefeitura de Lajinha-MG, 19 de abril de 2022. 

A presente publicação do Processo Licitatório nº 

000048/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 000002/2022, 

foi publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, conforme 

Lei Ordinária 1.398/2013 e Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 

1.589/2018 em: 19 de abril de 2022. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 000075/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X RELIENI GRASSI 

Objeto do Contrato: Contratação de produtor de eventos 

para a prestação de serviços de planejamento, 

coordenação, organização, produção e execução de eventos 

denominados de pequeno e médio porte, que serão 

realizados pela prefeitura municipal de Lajinha-MG. 

Vigência: 29 de abril de 2022 até 29 de março de 2023 

Valor Global do Contrato: R$ 31.790,00 (trinta e um mil 

setecentos e noventa reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Número da Dotação Nomenclatura 

 

0221.1312205151.506 339039 

000000 FICHA 837 RP F-100 

0221.1312205152.506 339039 

000000 FICHA 838 RP F-100 

 

Outros serviços 

terceiros P.F 

Outros serviços 

terceiao P.J 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 000048/2022,  Pregão 

Presencial nº 000002/2022, foi publicado no quadro de avisos 

desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 29 de abril de 2022. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000048/2022, PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 000002/2022 

Em cumprimento ao disposto no artigo 16 da Lei Federal n°: 

8.666/93 com a nova redação dada pela Lei n°. 8.883/94, de 

08 de junho de 1994, o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de 

Lajinha-MG, torna público que a(s) licitante(s) : RELIENI 

GRASSI, pessoa física de direito privado, inscrita no CPF sob 

o n.º 055.421.647-73, foi(ram) dada(s) como vencedora(s) do 

processo licitatório n° 000048/2022, Pregão Presencial n° 

000002/2022, com documentos e realização do julgamento das 

propostas realizada no dia 19 de abril de 2022, razão pela qual 

será firmado contrato com o mesmo, para a Contratação de 

produtor de eventos para a prestação de serviços de 

planejamento, coordenação, organização, produção e 

execução de eventos denominados de pequeno e médio 

porte, que serão realizados pela prefeitura municipal de 

Lajinha-MG , face ao menor preço apresentado. 

A presente publicação de Resultado de Licitação, foi 

publicado no quadro de avisos desta Prefeitura, conforme Lei 

Ordinária 1.398/2013 e no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Lajinha/MG, conforme Lei Ordinária 

1.589/2018 em: 29 de abril de 2022. 

Prefeitura Municipal de Lajinha - MG, 29 de abril de 2022. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 000072/2022 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA - 

MG X MATERIAL BRUTU ACABAMENTOS E 

SERVICOS EIRELI 

Objeto do Contrato: Registro de preço para aquisição de 

materiais de construção em atendimento às Secretarias 

Municipais de Lajinha-MG. 

Vigência: 28 de abril de 2022 até 28 de maio de 2022 

Valor Global do Contrato: R$ 1.852,00 (um mil oitocentos e 

cinquenta e dois reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Número da Dotação Nomenclatura 

 

0201.0412200022.007 339030 

000000 F 0022 RP F-100 

0201.0618200042.301 339030 

000000 F 0059 RP F-100 

0204.0412300592.024 339030 

000000 F 0143 RP F-100 

0206.1212200042.040 339030 

000000 F 0179 RP F-101 

0206.1236100332.048 339030 

000000 F 0245 RP F-101 

0206.1236100332.049 339030 

000000 F 0254 RP F-101 

0206.1236500302.066 339030 

000000 F 0323 RP F-101 

0206.1236500312.070 339030 

Material de consumo 
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000000 F 0331 RP F-101 

0207.1012200042.082 339030 

000000 F 0358 RP F-102 

0207.1030105082.094 339030 

000000 F 0433 RP F-102 

0207.1030205242.550 330030 

000000 F 0537 RP F-102 

0215.0824300632.137 339030 

000000 F 0634 RF F-129 

0215.0824400372.308 339030 

000000 F 0670 RE F-156 

0216.1030105082.107 339030 

000000 F 0695 RF F-159 

0216.1030105082.109 339030 

000000 F 0714 RF F-159 

0216.1030525082.115 339030 

000000 F 0812 RF F-159 

0221.1312205152.506 339030 

000000 F 0835 RP F-100 

0224.0412200042.030 339030 

000000 F 0875 RP F-100 

0225.0412200042.164 339030 

000000 F 0948 RP F-100 

0225.2678200442.176 339030 

000000 F 1024 RP F-100 

0225.2678200502.177 339030 

000000 F 1041 RP F-100 

0227.2060505322.538 339030 

000000 F 1073 RP F-100 

0228.0824400652.130 339030 

000000 F 1126 RP F-100 

0229.2012200042.149 339030 

000000 F 1188 RP F-100 

 

A presente publicação de extrato de contrato referente ao 

Processo Administrativo Licitatório nº 000089/2021,  Pregão 

Presencial nº 000053/2021, foi publicado no quadro de avisos 

desta Prefeitura, conforme Lei Ordinária 1.398/2013 e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Lajinha/MG, 

conforme Lei Ordinária 1.589/2018 em: 28 de abril de 2022. 

Cassiano Ricardo Alves de Oliveira 

Pregoeiro Oficial do Município 

============================================ 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 221/2022 

“Dispõe sobre o cancelamento de Férias Regulamentares 

concedidas à servidora pública que menciona e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que a servidora que menciona requereu o 

usufruto de Férias Regulamentares, as quais foram concedidas 

por meio da Portaria nº 203, de 25 de abril de 2022; 

CONSIDERANDO que, antes do período de gozo das férias, a 

servidora que menciona apresentou requerimento de Licença 

para Tratamento da Própria Saúde, o qual foi deferido pelo 

Departamento de Recursos Humanos e lançado no sistema, 

compreendido o período de 18/04/2022 a 15/08/2022, 

totalizando 120 dias; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CANCELAR AS FÉRIAS REGULAMENTARES 

DE 30 (TRINTA) DIAS concedidas à servidora JOSIANE 

PINTO BARBOSA FURTADO VASCONCELLOS, 

ocupante do cargo de TÉCNICA DE LABORATÓRIO, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para 

gozo no período de 02/05/2022 a 31/05/2022. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, em especial a 

Portaria nº 203/2022, esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, produzindo efeitos retroativos ao dia 02 (dois) 

de maio de 2022. 

Lajinha/Minas Gerais, 03 de maio de 2022. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

 

 

 

 


